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MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA, ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 131/2025

Dispõe sobre a designação de referência 

técnica em saúde do trabalhador (RTST) e 

dá outras providências.

A Secretária Municipal de Saúde de América Dourada, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer e organizar as ações de Saúde do 

Trabalhador no âmbito da Rede de Atenção à Saúde;

CONSIDERANDO a importância da atuação da Referência Técnica em Saúde do 
Trabalhador (RTST) no apoio às ações de promoção, prevenção e vigilância em saúde no 

município;

RESOLVE

Art. 1º Designar a servidora JOANA DARCK D JESUS PROCOPIO NASCIEMNTO

para exercer a função de Referência Técnica em Saúde do Trabalhador (RTST) no âmbito 

da Secretaria Municipal de Saúde de América Dourada.

Art. 2º Compete à Referência Técnica em Saúde do Trabalhador (RTST) apoiar 
tecnicamente a execução das ações de saúde do trabalhador, articular as ações 

intersetoriais e colaborar com a organização da linha de cuidado em saúde do trabalhador 

no município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

América Dourada, Estado da Bahia,

08 de Setembro de 2025.

MÁRCIA DE BRITO DOURADO

Secretária de Saúde


